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AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 
 
 
 
 
 

 
O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a adequação das papeleiras nos banheiros masculino e feminino do 

CEMASE, localizado em Jardim Camburi, Vitória, Espírito Santo. 

 
 
 

Vitória, 25 de junho de 2026 
 

 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de adequação das papeleiras 

nos banheiros masculino e feminino do CEMASE, localizado em Jardim Camburi, 

Vitória, Espírito Santo, tendo em vista que as papeleiras instaladas no local não estão 

funcionando. 

 
Trata-se de uma necessidade relevante em espaços destinados ao atendimento da 

população idosa, que demanda ambientes seguros, organizados e compatíveis com suas 
necessidades específicas. 

Dessa forma, a medida representa um investimento simples, de baixo custo e de 
elevado impacto na qualidade do atendimento prestado, reforçando o compromisso da 
Administração Pública com o bem-estar, a dignidade e o respeito sobretudo às pessoas 
idosas. 
 

Diante do exposto solicito acolhimento da demanda. 
 

 
 

Vitória, 25 de junho de 2026 
 

 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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